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REGIÃO AUTONOMA DA MADEIRA
GOVERNO REGIONAL

SECREÏARIA REGIONAL DE SAÚDE E PROTEçÃO GTVIL

sERVrçO REGTONAL DE PROTEçÃO CtVlL, IP-RAM

DECTARAçÃO Oe PAGAMENTOS EM ATRASO

Nos termos da alínea b), do n.e L, do artigo 15.e, da Lei n.e 22/2015, de L7 de março

(Quarta alteração à Lei n.s 8/2OL2,de2L de fevereiro, que aprova as regras aplicáveis à

assunção de compromissos e aos pagamentos em atraso das entidades públicas),

declaro que não existem pagamentos em atraso a 3L de dezembro de 2O25.

Secretaria: 46 - Secretaria Regional de Saúde e Proteção Civil

Serviço: 5014 - Serviço Regional de Proteção Civil lP-RAM

Funchal, 13 de janeiro de2026

O Presidente Conselho Diretivo

Richa Nunes Marques
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